
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 1.413/2006, de 13 de junho de 2006.

Autoriza ao Poder Executivo Muni-
cipal transferir acervo patrimonial
ao Hospital Municipal de Novo
Hamburgo, e dá outras providê~-
cias. ..

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
.Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir ao Hos-

pital Municipal de Novo Hamburgo, autarquia instituída pela Lei Municipal nO469/2001,
de 6 de fevereiro de 2001, o acervo patrimonial vinculado aos serviços hospitalares,
relacionado no Anexo I que íntegra a presente Lei.

Parágrafo único. Os bens relacionados no referido Anexo I serão .in-
.1

corporados ao patrimônio da Autarquia, segundo a classificação própria estabelecid~
pela Lei Federal n° 4.320/1964, de 17 de março de 1964, mediante termo próprio.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos 13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2006.

~"-\.
JAIR HE IQUE FOSCARINI

Pre eito Municipal

Registre-se e Publique-se.

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe 6rgãos, SALVE UMA VIDA",
"Doe Medula 6ssea, Salve Uma Vida, informe~sepelo fone 0800-8832323"
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